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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 04 (quatro) de julho de 

2023, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a 

vigésima terceira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausentes os Exmos. 

Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

por motivo de gozo de férias. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora 

Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, representando a Defensoria Pública o 

Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. 

Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando 

a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, 

sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo 

B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Agravo de Instrumento Nº 0621880-54.2023.8.06.0000 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Maria das Dores 

Melo Prata. Agravado: Espólio de Lusmar Veras Rodrigues. Inventariante: Lara Burlamaqui Veras. 

Agravado: Robson Matheus Rosário Veras. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, com a palavra, a Ilma. Sra. Dra. Advogada Joyceane 

Bezerra de Menezes (OAB: 9.442/CE) dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização 

de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da parte agravante. Após, 

a Exma. Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo Interno 

Cível Nº 0169066-74.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: WGW Construções e Locações Ltda. Agravante: Wanduy 

Carvalho Braga Neto. Agravado: Marcelo Cunha da Paz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, com a palavra, a Ilma. Sra. Dra. 

Advogada Maria Emília Ribeiro Couto de Lima (OAB: 50923/PE) dispensou a leitura do relatório 

e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental na condição de representante 

da parte agravante. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - 

Apelação Cível Nº 0065699-05.2017.8.06.0064 (D) – Caucaia.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Antônia Bento Gomes. Apelado: Espólio de Danilo Arruda 

Gomes. Repr. Legal: inventariante Danilo Gomes Júnior. Repr. Legal: Danilo Arruda Gomes 

Junior. Repr. Legal: Carlos Wagner de Holanda Gomes. Repr. Legal: Adriano Cesar de Holanda 

Gomes. Repr. Legal: Andréa de Holanda Gomes Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, com a palavra, o Ilmo. Sr. Dr. 

Advogado Harley Sousa de Carvalho OABCE 26252, dispensou a leitura do relatório e realizou 

sustentação oral no tempo regimental na condição de representante da parte apelante. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0636180-55.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Embargante: Eliene Nogueira de Sá Cavalcante. Embargado: Espólio de José de Sá 

Cavalcante. Inventariante: Erlene de Sá Cavalcante Ciarlini. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 

0244056-94.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Francisco Ricardo Nogueira de Vasconcelos. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

6 - Apelação Cível Nº 0523482-89.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Vip Imobiliária Ltda. Apelada: Marilene Lima Rodrigues. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0228202-26.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. K. dos S. V. Apelado: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0014691-39.2021.8.06.0293 (D) - 

Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. J. S. de O. Apelante: G. F. de L. Apelado: M. P. 

do E. do C. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0209166-61.2022.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Ruth Martins Ferreira. Apelado: Condomínio 

Residencial Sagarana. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível 

Nº 0275930-97.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Paulo 

dos Santos Rolim. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação 

Cível Nº 0035131-16.2008.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Natiana Maria Vieira de Melo. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação 
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Cível Nº 0487527-94.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Francisco Flávio da Silva. Apelante: Verônica Moreira da Silva. Apelado: Francisco José da Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 13 - 

Apelação Cível Nº 0275049-86.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: D. A. I. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível 

Nº 0206295-55.2022.8.06.0293 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Recorrente: Jeffeton 

Kaua Gadelha Moura. Recorrido: Ministério Público Estadual. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação 

Cível Nº 0000309-98.2010.8.06.0140 (D) - Paracuru(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Ana 

Lúcia de Oliveira Cabral. Apelante: Francisco Eugênio Matos Dourado. Apelada: Veridiana 

Santos da Cruz. Apelado: Josélio Lopes dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em proclamar a incompetência deste Colegiado para julgar o feito, 

determinando-se a remessa do aludido caderno processual para as Turmas Recursais, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível 

Nº 0001121-87.2009.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Francisca Cleudenice de Jesus. Apelado: Ayeska Silva Sobral – ME. Curador Esp.: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 17 - Agravo Interno 
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Cível Nº 0625922-49.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: F. M. R. J. Agravado: M. E. da C. R. Repr. Legal: P. P. da C. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 

- Apelação Cível Nº 0200365-89.2023.8.06.0303 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: L. O. G. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0162759-41.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Valdembergues Rodrigues Praciano. Embargado: Francisco Dias Martins. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001370-83.2007.8.06.0112/50000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Raimunda Cassimiro 

Pereira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000668-

30.2019.8.06.0141/50002 (D) – Paraipaba. Embargante: José Aírton de Oliveira. Embargante: 

José Nazion Avelino Eugênio. Embargante: Deolindo Manoel Jorge de Sousa. Embargado: José 

Gutemberg Meireles de Sousa. Embargada: Maria Teresa Coelho de Sousa. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Agravo Interno Cível Nº 0423361-87.2010.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: José Evaldo Leandro. Agravado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 

Brasil – PREVI. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0010879-

42.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Luísa Edmila de Castro Marques. Apelado: Instituto 

Qualitas de Pós-Graduação em Medicina Veterinária Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 

0253495-95.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alzira Tibúrcio de Lima. Apelado: 

Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 

0005982-22.2014.8.06.0176 (D) – Ubajara. Apelante: Engenho São Francisco Ltda. Apelante: 

Francisco Herbert Felício Aragão Júnior. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação 

Cível Nº 0031108-81.2016.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: F. F. C. A. Apelada: A. G. J. A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050189-

89.2020.8.06.0049/50000 (D) – Beberibe. Embargante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Embargado: Hotel das Falésias Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
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DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0125748-75.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Rodrigo 

Jereissati de Araújo. Embargada: Maria do Socorro Ximenes Carlos. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636525-21.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte. Embargante: Condomínio Doctor Soluções Médicas. Embargado: José Gurgel Carlos da 

Silva. Embargado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0217296-40.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Sentido 

Único Fitness - Instituto de Estética Fitness LTDA. Embargado: Francisco Rodney Pinheiro dos 

Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0130142-

91.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

– CAGECE. Embargado: Marina de Iracema Park S/A - Marina Park Hotel. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 0631384-55.2021.8.06.0000/50001 (D) - 

Juazeiro do Norte. Embargante: Cariri Participações Ltda. Embargante: Patrifarm - Empresa 

Patrimonial de Bens S/A. Embargante: Predileta - Empreendimentos e Participações Ltda. 

Embargante: MK Empreendimentos e Participações Ltda. Embargado: Diego Ximenes Rosas. 
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Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de Instrumento Nº 0620508-70.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Agravado: Glauco 

Barreira Magalhães. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 34 - Agravo Interno Cível Nº 0620508-70.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Agravado: Glauco Barreira 

Magalhães. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 35 - 

Agravo de Instrumento Nº 0621581-77.2023.8.06.0000 (D) – Itarema. Agravante: J C 

Pescados Ltda. Agravante: J Cunha Comércio de Alimentos Ltda. Agravado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo Interno Cível Nº 0621581-77.2023.8.06.0000/50000 (D) 

– Itarema. Agravante: J C Pescados Ltda. Agravante: J Cunha Comércio de Alimentos Ltda. 

Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 

0624495-90.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Verônica Barreira Portela. Agravante: 

Fernando Coelho Câmara. Agravado: Construtora Mendonça Aguiar Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para 

no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 

0634516-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. Agravado: J. A. S. 

de S. Agravado: A. C. S. de S. Repr. Legal: F. P. de C. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de 

Instrumento Nº 0641123-18.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Gouveia Transportes 

de Cargas Ltda. Agravante: Alcyanne de Oliveira Gouveia. Agravante: Ricardo Domingo Marcotti 

Lobos. Agravante: Maria Gouveia de Sousa. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0050301-74.2021.8.06.0097 (D) – Iracema. 

Apelante: Wiliana Freitas Paz. Apelado: Claro S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível 

Nº 0158788-48.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elza Regina Felismino Ferreira Lopes. 

Apelado: Edmilson de Almeida Barros. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0436556-

42.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bahia Xpress Organizações Logística Ltda. 

Apelado: Intersystem Comércio e Serviços de Informática ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 43 - 

Apelação Cível Nº 0012699-31.2014.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Expedito Pessoa 

Pereira do Nascimento ME. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação 

Cível Nº 0223111-86.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Seguros Saúde S/A. 

Apelada: Maria Auxiliadora Pessoa de Oliveira Mendonça. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível 

Nº 0051838-18.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Marileuza Bandeira da Silva. Apelado: 

Antônio Moreira Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível 

Nº 0247941-19.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do 

Ceará – CAGECE. Apelada: Liduína Dias Adeodato. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 47 - 

Apelação Cível Nº 0263905-18.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Concrettize 

Engenharia Ltda. Apelado: Mateus Medeiros Leite. Apelado: Douglas Pinheiro Brilhante. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 48 - 
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Apelação Cível Nº 0242909-96.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Daniel dos 

Santos. Apelado: Pagseguro Internet Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível 

Nº 0200491-11.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco 

Luiz dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0200091-

51.2022.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: Francisco Bruno Bezerra. Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0256905-64.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Camol Construção e Montagem Industrial Ltda. Apelado: Banco BS2 S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0201663-02.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Antônio Miguel Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível 

Nº 0050866-30.2021.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Requerente: Salomão Gomes da Silva. 

Requerido: José Godofredo Sobrinho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível 

Nº 0191336-92.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Keven L C Pimentel Epp. Apelante: 

Roger Messala Pimentel Cajazeiras. Apelante: Ronald Cajazeiras Pimentel. Apelante: Lara 

Custódio Lima Feitosa. Apelante: Keven Lennox Cajazeiras Pimentel. Apelado: Banco do Brasil 

S.A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0200995-05.2022.8.06.0070 (D) – Crateús. 

Apelante: Sicredi Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do Ceará. 

Apelado: Carlos Brígido Álvares Vieira ME (GG Iimports). Apelado: Carlos Brígido Álvares Vieira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0003937-21.2015.8.06.0108 (D) – 

Jaguaruana. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: M S Rocha Alimentos ME. Apelado: 

Francisco Alfredo da Silva. Apelado: Regina Célia Barros Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível 

Nº 0002108-87.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Lindalva 

Pereira Duarte. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0190973-

03.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Apte/Apdo: Ivanira de Castro Brasil. Curador Esp.: Marcelo de Castro Brasil. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao 

recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0200217-26.2022.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: 

Anastácia Martins Sousa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0202902-19.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Irandir Nascimento Sousa. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0155697-47.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Ivani Lima Feijó. Apelada: Espólio de Maria Alice Amaral Porto. Inventariante: Sofia Porto 

Linhares Teixeira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0009415-66.2015.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: 

José Alves Fernandes. Apelado: Gleison Nobre Câmara. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0000582-

70.2018.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: José Juramar Máximo de Almeida. Apelado: 

João Severiano Neto. Apelado: Thiago Pereira de Oliveira. Apelado: Alto do Tenente Comércio 

Varejista de Petróleo Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível 

Nº 0208303-42.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elcio Gonçalves Costa Filho. Apelado: 

Viação Urbana Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível 

Nº 0144286-36.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Carlos Alexandre Gentil Philomeno 

Gomes. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível 

Nº 0127808-84.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Paula Frassinetti Macedo Correia. 

Apte/Apdo: Wai Wai Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: Ingeconser do Brasil 

Investimentos e Participacoes Ltda. Apte/Apdo: Magis Incorporações e Construções Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0201106-44.2022.8.06.0084 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Apelante: Lourinaldo Teixeira de Macedo. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0050090-11.2021.8.06.0203 (D) – 

Ocara. Apelante: Maria Iramaia dos Santos. Apelado: Instituto de Educação e Cultura Ceará 

Centro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
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conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0045624-13.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Lima Transportes Ltda. Apelado: Lima Eletromecânica, Comércio e Serviços Ltda -EPP. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0051258-78.2020.8.06.0075 (D) – Eusébio. 

Apte/Apdo: Dias Branco Incorporadora SPE 001 Ltda. Apte/Apdo: Alphaville Ceará 

Empreendimentos Imobiliários Spe 001 Ltda. Apte/Apdo: Alexandre Coutinho Soares. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0200017-57.2022.8.06.0028 (D) - Santana do Acaraú. 

Apelante: Icatu Fundo Multipatrocinado - Icatu FMP. Apelada: Maria Meire Carneiro Costa. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0200244-40.2022.8.06.0095 (D) – Ipu. 

Apelante: Antônia Miraci Gomes de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Procurador: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0000010-

24.2017.8.06.0190 (D) – Quixadá. Apelante: Maria Pereira da Silva. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 74 - 

Apelação Cível Nº 0000152-54.2012.8.06.0044 (D) – Barreira. Apelante: Banco do Nordeste do 
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Brasil S/A. Apelado: Maísa Vânia da Silva ME. Apelado: César Antônio da Costa Moreira. 

Apelado: Augusto César de Almeida Moreira. Apelado: Nadja Glauria de Almeida Moreira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0181094-

74.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 

Farney Mariano de Medeiros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0051986-97.2021.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Rita Alves Lopes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0051264-51.2020.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá. Embargante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Alrineide Pereira da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Embargos de Declaração Cível Nº 0205138-

50.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Volkswagen S/A. Embargado: 

Maria Gardilene de Lima Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0083991-53.2005.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Alusa 
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Engenharia Ltda. Embargado: SPIC - Sociedade de Projetos, Instalações e Comércio Ltda. 

Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0631390-62.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Roberto 

Rebouças Antunes. Embargante: Francisca Valnice Carolino Antunes. Embargado: Idibra 

Participações Ltda. Embargado: Leonardo Pinto Martins. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0056956-02.2021.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. 

Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargado: José Jair de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0000102-97.2018.8.06.0147/50000 (D) - Senador 

Pompeu. Embargante: Maria Guilhermina do Nascimento Sousa. Embargado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0043750-66.2007.8.06.0001/50003 (D) – Fortaleza. Embargante: Maurício Costa Lima. 

Embargante: Adalberto Paulo Holanda de Souza. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de Instrumento Nº 0625766-
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61.2023.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Pedro Alves da Silva. Agravado: Diego Silva 

Parente. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo de Instrumento Nº 0632252-96.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Brazão Distribuidora de Maquinas e Alimentos Ltda. Agravado: Marcelo 

Praxedes Monteiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Agravo Interno Cível Nº 0168599-

03.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: João Ferreira Assunção. Agravante: José 

Erismar de Almeida. Agravante: Maria Áurea Costa Tavares. Agravante: Vânia Maria Almeida 

Gondim. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Agravo Interno 

Cível Nº 0623006-42.2023.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: AMIL - Assistência 

Médica Internacional S/A. Agravada: Isabella Freire de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 

- Apelação Cível Nº 0226595-75.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Giseli Rocha Braga. 

Apelante: Rodrigo Rocha Braga. Apelado: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da 

Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 

0000808-38.2019.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: CHUBB Seguros Brasil S/A. Apelado: 
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Raimundo Araújo de Moura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 0 - Apelação Cível Nº 

0292950-33.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Diego de Souza Alencar. Apelado: Banco 

Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0200323-26.2022.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: Euzébia Maria Linhares Ribeiro. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0200159-44.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: José Iran Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 

0202377-30.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul – 

Previsul. Apelada: Josefa Amâncio da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível 

Nº 0050230-05.2020.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Mariano Batista Fernandes. Apelado: 

Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0179779-

16.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Colégio Batista Santos Dumont. Apelado: Bertran 

Magalhães Duarte. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0099648-

41.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Via Bela Indústria e Comércio de 

Calçados Ltda-ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação 

Cível Nº 0215377-16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: B. 

dos S. D. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0204144-85.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 

- Apelação Cível Nº 0273989-44.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itaú Seguros S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0107749-07.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: F S Holanda Freire ME. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 
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MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0005866-24.2014.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: Maria 

Nova Ferreira da Silva. Apelada: Ana Meire Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

102 - Apelação Cível Nº 0214689-88.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Caetano 

Machado Júnior. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

103 - Apelação Cível Nº 0907546-51.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Charles 

Roberto Martins da Silva. Apelado: MD CE Amazonas Construções Ltda. Apelado: Moura 

Dubeux Engenharia S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0050345-

42.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Damiana Francisca da Silva Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 

0132663-04.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Espólio 

de Luiz Wilke. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0015634-

58.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Luiz Gonzaga Henrique. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0202549-

20.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Helena 

Pereira de Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0795237-

78.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 

Apelada: Antônia Vera Geralda da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 

0047518-77.2016.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: José 

Nerivando Lopes de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 

0050997-59.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Francineide Rosa de Oliveira Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 

- Apelação Cível Nº 0286169-92.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 
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Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1. 

PROCESSO ADIADO: Agravo de Instrumento Nº 0638511-44.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza 

(PENDENTE DE VOTO-VISTA). Adiada a apresentação do feito em mesa julgamento pelo 

eminente Des. Vistor Durval Aires Filho para a próxima Sessão Ordinária deste Colegiado a se 

realizar em 11 de julho do ano corrente. 1.2. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO - Os 

Ilmos. Srs. Drs. Patronos nos referidos processos: José Helder Diniz Neto (OAB: 36.727/CE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0244056-94.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Alexandre Ponte 

Linhares (OAB: 7.181/CE) - INSCRIÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL 

PREJUDICADA POR FORÇA DO ART. 121 DO RITJCE (NÃO PERMITIDA A REALIZAÇÃO DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) - 0523482-89.2011.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza. 1.3. OUTROS ASSUNTOS: 1.3.1. O Nobre Des. Durval Aires Filho se manifestou 

em sessão registrando votos de boas-vindas direcionados ao eminente Des. Francisco Jaime 

Medeiros Neto por sua ascensão como Desembargador desta egrégia Corte de Justiça 

Alencarina. As intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e 

Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta Reunião 

Solene. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a 

Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente 

ata. Fortaleza, 04 (quatro) de julho de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

DESEMBARGADORA MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
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